
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N°188/2015 .  

Nomeia os membros integrantes do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso das atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 4.069, de 15 de abril de 
2015, em seus Artigos 90  e 26; 

CONSIDERANDO as indicações do Poder Executivo Municipal, e 
a eleição dos representantes da sociedade civil do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente realizada no dia 25 de junho de 2015, 
durante a VII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

CONSIDERANDO a assembleia de recomposição da sociedade 
civil da _representação de entidades que trabalhem com criança e/ou 
adolescente, realizada no dia 23 de julho de 2015; 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama — CMDCA, no período 
de 2015/2019, as pessoas abaixo indicadas: 

I — REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

Secretaria Municipal de Indústria e Comércio 

Titular: Francisco Carlos Ruiz 
Suplente: Romulo Jonas Rauen 

Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Patrícia de Araújo Stevanato Abucarma 
Suplente: Eliza Revesso Vieira 

Titular: Fátima Regina dos Santos 
Suplente: Claudia Regina do Nascimento 
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Fundação Cultural 

Titular: Andressa Marques de Morais Bragatto 
Suplente: Jeniffer Penteado Martins 

Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Dina Ribeiro Parmegiani 
Suplente: Andréia Lupepsa de Almeida 

Titular: Nilza Alves de Oliveira 
Suplente: Ludmila Todero Duarte 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular: Ivan Ruiz Belice 
Suplente: Anderson Aguiar Almeida 

Titular: Débora Mendes Baggio 
Suplente: Roberto Dias Zoccal 

Titular: Caroline Oliveira Bagli 
Suplente: Adnetra Vieira dos Prazeres Santana 

Secretaria Municipal de Esportes 

Titular: Jeferson Gabriel Alves Ferreira 
Suplente: Adriana Gomes 

II— REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

Representantes de entidades que trabalhem com criança 
e/ou adolescente: 

Titular: Fernando Gustavo Monteiro Friedrichsen 
Suplente: Flávia Vianni Franchini Bortoli 

Titular: Sergio da Costa 
Suplente: Danúbia Albertini Balbino Félix 

Titular: Silvia Ribeiro Martins 
Suplente: Genir Amaro de Souza 

Titular: Francielle E. S. de Oliveira Nelli Palma 
Suplente: Dayanne Paola de Oliveira Demozzi 

Titular: Alba Valéria de Pauli 
Suplente: Mauricio Negrisoli 
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Representante adolescente usuários de Políticas Sociais 

Titular: Myllena Ferreira Batista 
Suplente: Nicole Fernanda Manduca 

Titular: Carlos Eduardo Canto de Melo 
Suplente: Felipe Ferreira da Silva Santana 

Representante de movimentos e/ou entidades comunitárias 

Titular: Francisco Arnaldo Fernandes 
Suplente: Jonia Piveta 

Representante de entidades religiosas 

Titular: Eva Rosa Rodrigues Novaes 
Suplente: Paulo Claviço 

Representante dentre as categorias profissionais afetas a 
área da criança e do adolescente 

Titular: Gilclece Jovelino Rocha 
Suplente: Daisy Neufeldt de Almeida 

Art. 20. Ficam considerados de relevância os serviços prestados 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 
sem ônus ao Município. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vi or na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto n° 217, de 25 de s embro de 2014. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de 	de 2015. 

MOAC 
Prefeit 

ARMANDO CRODTS Fl HO 
Secretário de Administraç 
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